
 CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 
CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

RESOLUÇÃO Nº: 219, de 24 de outubro de 2002. 

 

  Autoria: Mesa - Diretora 

 

 

“Autoriza doação de materiais que menciona”. 

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

 Art. 1º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim autorizado a doar para 

o Instituto dos Missionários Sacramentinos de Nossa Senhora, Patronato Agrícola Santa Maria 

de Manhumirim, CNPJ n º 22.295.638/0005-63, situado na Fazenda Bomfim, neste município, 

os seguintes materiais: 

 

MATERIAL QUANTIDADE ESPESSURA 

(aproximada) cm 

CUMPRIMENTO 

cm 

Sarrafo de Eucalipto 23 4x8 83 

 18 4x8 82 

 34 4x8 32 

 69 4x4 50 

 105 3x6 75 

 24 4x8 44 

 14 3x3 63 

Ripão de Eucalipto 01 7 265 

 01 7 330 

 02 7 600 

 01 7 120 

 01 7 80 

 01 7 50 

 01 7 250 

 01 7 240 

 01 7 244 

 04  200 

 02  450 

 04  500 

 08  550 
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 03  100 

 01 7 190 

Ripinhas 02 400  

Carroça de lenha 1/2 20x30x40 50  

Bancos (assento) 04 35x40 (larg x alt) 263 

Madeirite 11 folhas  110x220 

 02 pedaços  47x220 

 14 pedaços  24x110 

Compensado  18 pedaços  220x34 

 18 pedaços  220x15 

 03 pedaços  220x40 

Pedra de Ardósia 01  202x75 

Pia de Ardósia 01   

Porta com fechadura 02  210x80 

Porta sem fechadura 01  214 x 54,5 

 01  209,5 x 69,5 

Portais 03   

Janelão 01  270x170 

Vasculhante 01 (grande) 142x160 

Vasculhante 01  (grande) 103x96 

Almofadas 24  130x33 

Vaso Sanitário 01   

Janelas 02  186x180 

Madeira 12x8  01 1metro 12x8 

 02 2 m. 12x8 

 03 2,5m. 12x8 

 02 3m 12x8 

 01 3,5m 12x8 

 02 4m. (apodrecida) 12x8 

 03 5m. 12x8 

 02 5,5m. 12x8 

 01 6m. 12x8 

Caibro 03 1m.  

 03 1,5m.  

 08 2,0m  

 02 2,5m.  

 05 3m.  

 10 3,5m  
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 03 4m  

 01 4,5  

 12 5m  

 01 5,5m.  

Folhas de zinco e calhas. 01  200x40 

 02  500x40 

 01  300x60 

Telhas amianto 46  150x110 

 68 (em pedaços) Vários tamanhos  

Enceradeira (eletrolux) 01   

Aparelho telefone 01 Cor marrom Série n º 577382 

Grade de aço 01  2x238 

Grade aço com portão 01 

 

 

 

265x238 

Porta papel higiênico 01   

01 – Conjunto do plenário, composto de balcão, formato meio círculo coletivo para a Mesa 

Diretora, em estrado carpeteado, laterais e suportes em madeiras com visores de vidros tipo 

espelhado, fixos em baquete, polida em verniz. 

01 – Tribuna tipo popular construída de madeira, com pedestal, visores de vidro espelhado, 

carpeteado para uso individual. 

 

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Manhumirim/MG, em 24 de outubro de 2002. 

 

 

Ver. Júlio Maria de Albuquerque 

PRESIDENTE 

 

 

Ver. Elio Rodrigues de Oliveira 

SECRETÁRIO 


